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Prefeitura do Município de ·pato Bragado 
· DEPARTAMENTO DE llCITA{ÃO E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL (RP) - N.º 113/2015 

; ; , 
OBJETO: SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E GEODESIA 

... [PROCE~SO_ ~EVOGADO Jl)_ecreto _!)71/2015 )
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N2 113/2015 - PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇO 

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços, visando à futura e eventual 
contratação de serviços de Topografia e Geodésia. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 05 de agosto de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida 
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 

· expediente, das 08h00min as 12h00m.in e das 13h30min as 17h00min horas, de segunda à sexta
feira. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de julho de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



De: Secretaria Municipal De Ind. Com. Turismo E Desenvolv. 

Econômico 

Para: Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação abertura de Processo de Licitação -

Tomada de Preços 

O Secretario de Ind. Com. Turismo e Desenvolvimento 
Econômico, vem solicitar por meio desta a abertura de Processo de 
Licitação com o seguinte objeto, contratação de até 300 horas de 
serviços topográficos, para auxiliar nos trabalhos de demarcação de 
lotes públicos, demarção de obra, recebimento de obra e outras 
atividades afins, . 

A empresa contratada deverá dispor de Equipe Topografica 
com Estação Total, Nível Digital, Estação Total, Veículo para 
transporte, e também um técnico e um auxiliar, para elaborar os 
serviços de Topografia e Geodésia. 

O valor será pago a contratado será por hora, dentro de um teto 
máximo de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reias) a hora, este 
valor obtido através de cotação realizada, em anexo desta solicitação. 

O processo para contratação será realizada nos meios da 
Legislação vigente. Certo de vosso atendimento coloco-me a inteira 
disposição para alguma dúvida restante. 

DEFERIDO /P 1_1_1..1§ 

. Rog, ·1.,0~· 

Secretaria Municipal De InJ. 
Econôm1co 
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EURICO MARTINS TOPOGRAFIA- ME CNPJ: 10.716.403/0001-95 

A/C: 

PREF. DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

Nº27/2015 

·PROPOSTA: 

Fornecimento de equipe de Topografia com Estação Total, Nível Digital, Estação Total veiculo para 
Transporte e um Técnico e um auxiliar para elaboração de diversos trabalhos de topografia e 
Geodésia. 

• A combinar. 

·VALOR: 
R$ 165 ,,00 (Cento e sessenta e cinco reais ) 

OBSERVAÇÃO TRABALHOS COM NO MINIMO 04 HORAS 

· CONDICÔES DE PAGAMENTO: 

ido Rondon, 10 de Julho de 2015. 
/ 

110.716.403/0001·951 

EURICO MARTINS tõ~OGRAFIA 

Rua Minas Gerais, 436 - Centro - Mal. Cândido Rondon - Paraná - CEP: 85960-000 
(45) 3254-6831 

oriontopoarafia@hotmail.com 
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PLANEJAMENTO AGROAMBIENTAL 

ORÇAMENTO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO ·PR 

FONE: 45 32821355 

-C-fll·p JícPl' : '957l921:7'2TObbl ~ô-S 

ENDEREÇO: AV WILL Y BARTH 2885 

MUNICÍPIO/UF: PATO BRAGADO/PR 

CEP: 85948-000 

DETALHAMENTO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE TOPOGRAFIA E 
GEODÉSIA 

oescRIÇAó oõ 
SERVIÇO 

Horas de trabalhos 

QUANTIDADE 

Fornecimento de equipe de Topografia com 
Estação Total, Nível Digital, Estação Total 
veic1:d0 ·para Transporte -e. ·urn Técnico ·e ·tim 
auxiliar para elaboração de diversos trabalhos 
de topografia e Geodésia 

v. 
UNIT. VALOR 

195,00 

tôtAt PÕR HORA DE 
__ TRABALH_(). . . R$195,00 

Marechal Candido Rondon, 09de julho de 2015 

AMBIOESTE GEO 

11o.a99.1 so/oôõ11:arr1
-
32 

Rua Espírito Santo, 665, Centro 

JUNG & CIA. LT[)Ape: (45) 3254-9253 - E-mail: ambioeste.ambioeste@gmail.com 

!\\la Esplril9 Sinto, 68S • Sala Ot 
~ • CEP 85981MlOO L Mal9Chal Cindido Rondon-Paranã-' 

Marechal Cândido Rondon - CEP: 85960-000 



MAPPA 
ENGENHARIA 

A/C 

A/C: 

Pref. Municipal de Pato Bragado - Pr 

Assunto - Orçamento para serviços de topografia 

1 . Descrição dos Serviços 

Diversos serviços como Levantamento Demarcação e Geodésia 

2. Local dos Trabalhos 

• Município de Pato Bragado 

3. Valores, Forma de Pagamento e Validade da Proposta. 

• TOTAL da proposta R$ 200,00 duzentos reais por Hora de 

serviço 

• Com no mínimo 04 horas por solicitação 

• Esta proposta tem validade de 30 dias após sua apresentação. 

Toledo - PR, 13 de Julho de 2015 

' 4 ; i; ! 11 . o--// ~~·j' __ . / 

' 
Wellington Trajano Donadel 

MAPPA ENGENHARIA 

CNPJ 04.183.545/0001-31 

Eng. Civil 

Rua Sarandi, 470 Centro 85900.()30 Toledo - PR Fone I Fax (45) 3277 0020 
mappa@mappa.com.br mappaenqenharia@uoJ.com.br 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ................ . 2585 

Órgão •••.•.•..• ·•·.•·· 02 

Unidade orçamentária •. 

Funcional ............ . 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Urbanismo 

10/07/2015 

Despesa Principal: 2583 

Projeto/Atividade .... . 

02.008 

154521300 

2034000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Natureza da Despesa .•. 

Fonte de Recursos •..•. 

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/07/2015 até 10/07/2015 

Empenhado no Período ••.• 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período •.•... 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ..•.••.•.•. 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ...............•• 

Órgão ................ . 

5249 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb. 

Agricultura 

22/07/2015 Folha: 

Despesa Principal: 5247 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ...•..•....•. 

Projeto/Atividade •.••. 

02. 013 

206061600 

2060000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/07/2015 até 22/07/2015 

Empenhado no Período •..• 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período .•••.• 

Pago no Per iodo ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..•... 

A Pagar Processado •••••. 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .......•... 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .••.•. ,., •....... 

Órgão ..•.••.•......... 

Unidade orçamentária .. 

Funcional .........••.• 

5419 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Corn. Turismo e Desenv. Econ. 

Indústria 

22/07/2015 

Despesa Principal: 5417 

Projeto/Atividade ..••. 

02.014 

226611650 

2062000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ...•• 

Turismo e Dese 

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/07/2015 até 22/07/2015 

Empenhado no Período ..•• 

Liquidado no Período ••.. 

Anulado no Período .....• 

Pago no Período ......•.• 

Empenhado até o Período. 

Liquic.':g_.do até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ........••. 

300,00 

300,00 

o,oo 
300,00 

1.400,00 

1.400,00 

1.400,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 23 de julho de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
decorrente da contratação de serviços de topografia, sendo que o pagamento será efetuado 
através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
154521300.2034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e urbanismo 
3.3.90.39.05 - 2585- Serviços Técnicos Profissionais 

02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
206061600.2060 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
3.3.90.39.05 - 5249- Serviços Técnicos Profissionais 

02.014 - Secretaria Municipal de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento Econômico 
226611650.2062 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
3.3.90.39.05 - 5419 -Serviços Técnicos Profissionais 

Cordialmente 

'k>•(llfí~ ;:i,,~>Minken 

Jtp:fll=.lfflíministração 
Secretaria de Finanças 

Av. Willy Barth, 2B85 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estf º Paraná 

PA.RECER ,JURÍDICO MUNlCLPA.L. 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.• 104/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de 
Topografia e Geodésia. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 
PARECER JURÍDICO 
Analisado o objeto, primeiramente esclareço que foi necessária a realização de uma 

ampla pesquisa para identificar e classificar, exatamente a prestação de serviços que se pretende 
contratar por meio deste registro de preços. O resultado simplificado da pesquisa foi que os 
serviços de Topografia e Geodésia são serviços relativos à engenharia, regulamentados pelo 
CREA e seus laudos e mapas necessitam da emissão de ART. 

Há decisões de nossos Tribunais de Contas TCU e TCE/PR que limitam o registro de 
preços: excluindo de suas possibilidades as obras e serviços de engenharia, sendo que este 
questionamento já foi respondido por meio de parecer jurídico ainda neste ano (Parecer Jurídico 
10/2015) que fixou o entendimento desta parecerista no seguinte sentido: pode-se seguramente 
afirmar que o entendimento dos Tribunais de contas segue pela impossibilidade de se realizar o 
SRP para contratação de obras e serviços de engenharia. 

Os fundamentos são bem claros: O SRP foi previsto incialmente na Lei 8666/93, 
mais especificamente no artigo 15 nos seguintes termos: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão 
[ ... ] 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[ ... ] 
§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 

li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

No âmbito Federal, o tema é regulamentado pelo DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013, que regulamenta, em seu artigo 3º os casos em que é possível o Registro de 
Preços, senão vejamos: 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estio Paraná 

PARECER ,JURfDICO MUNICIPAL 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes · 
hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Portanto, deixa claro que a aquisição se dá para bens de uso comum/consumo. 

No âmbito Estadual, tal dispositivo é regulamentado pelo Decreto 2391 - 24 de 
Março de 2008, também em seu artigo 32 regulamenta o que segue: 

Art. 32 . Utilizar-se-á, preferencialmente, do Sistema de Registro de Preços, 
quando se verificar qualquer das seguintes hipóteses: 
1 - em razão das necessidades permanentes e renováveis da Administração, 
houver necessidade de contratações freqüentes do mesmo bem ou serviço; 
II - for conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços de forma 
parcelada, em face da impossibilidade de estimar com exatidão os 
quantitativos ou as condições específicas e concretas da execução contratual; 
III - for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a programas de governo; 
IV - for conveniente e oportuna a aquisição de bens ou a prestação de serviços 
de forma eventual, na medida das necessidades; 
V - em razão das características da necessidade da Administração a ser 
satisfeita, não for possível prever os quantitativos a ser demandado; 
VI - pela dificuldade de planejamento e de conclusão das licitações, não for 
possível limitar o termo final de vigência dos contratos ao limite de crédito 
orçamentário. 

Também deixando clara a aquisição por este meio se dá para bens de uso 
comum/consumo. 

No Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, tal dispositivo legal está 
regulamentado pelo Decreto 107 de 20 de outubro de 2010, também em seu artigo 3º estabelece 
que: 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esta~o Paraná 

lfl 
PARECE.R ,JURÍDICO MUNlClP A.L 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado pela -
Administração Municipal para aquisição de materiais, gêneros de consumo e 
serviços nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem, houver necessidade de aquisições 
freqüentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas; ou 

lll - quando for conveniente a aquisição do bem para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade 

Portanto, também regulamenta a aquisição de bens de consumo. 

Depreende-se da Lei que não há regulamentação para Obras e serviços de 
engenharia pelo SRP, por omissão. 

Tal fato já foi levado aos Tribunais de Contas Estaduais e da União, que vem 
entendendo reiteradamente que NÃO É POSSÍVEL O SRP PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. 

Nesta seara, vejamos a importante notícia vinculada pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, que noticiou em seu site no dia 28 de maio de 2014 às 15:29, veiculou a 
seguinte noticia : 

Foz do Iguaçu acata liminar do TCE e anula licitação. 
Com base em liminar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), a 
Prefeitura de Foz do Iguaçu (Oeste) anulou licitação - na modalidade 
concorrência - cujo objeto era a elaboração de ata de registro de preços para 
contratação de empresa que teria a função de construir calçadas, executar e 
manter o sistema de drenagem urbana, realizar pavimentação asfáltica e 
poliédrica, entre outros serviços. No entendimento do órgão de controle, o 
sistema de registro de preços para a aquisição de obras e serviços de 
engenharia não encontra amparo legal. (Grifo nosso) 

O TCE em diversas oportunidades tem fixado seu entendimento - da mesma forma 
que o TCU - de que não é possível o SRP para obras e serviços de engenharia por falta de 
previsão legal. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, em seu Informativo de Licitações e Contratos 
nº 117 orienta em seu item 5 que: 

5. A utilização do sistema de registro de preços para contratação de serviços 
técnicos especializados de consultoria, engenharia e arquitetura não encontra 
amparo na legislação vigente. 

Ainda na auditoria que examinou o edital da Concorrência SRP 1/2012, além 
da referida falta de parcelamento do objeto e de falhas na definição dos preços 
unitários orçados, a equipe de auditoria observou que o edital impunha a 
utilização do sistema de registro de preços para licitar serviços técnicos 
especializados de consultoria, engenharia e arquitetura na elaboração de 
estudos, projetos, orçamentos, cronogramas de obras e laudos técnicos. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estio Paraná 

PARECER JURÍDICO MUN1ClPAL 
Anotou., no entanto, que a contratação de serviços dessa natureza, por meio da 
utilização de sistema de registro de preços, "ofende a legislação vigente". Isso 
porque a licitação preordenada a registro de preços deve balizar-se pelo 
regramento contido no art. 15, inciso li, da lei n. 8.666/93 e no Decreto nº. 
3.931/2001, que regulamenta o sistema de registro de preços, no âmbito da 
administração pública federal. Transcreveu, então, os comandos contidos nos 
artigos 1 º e 2º do citado Decreto, que relaciona as hipóteses de utilização 
preferencial desse sistema. Com base nesse regramento, anotou que "o SRP é 
adequado àquelas compras e serviços mais simples e rotineiros, ou seja, que 
podem ser individualizados por meio de descrição simplificada e sucinta, sem 
complexidades, o que não se verifica na pretensa contratação, cujo escopo 
tratava de serviços técnicos especializados". E mais: "A elaboração de um 
projeto de engenharia e arquitetura envolve alta atividade intelectual e resulta 
em produto único, não passível de repetição". Acrescentou que a 
jurisprudência aponta no sentido da impossibilidade de utilização do registro 

de preços para obras e serviços de engenharia, consoante se pode perceber a 
partir do exame do Acórdão n. 296/2007 - 2ª Câmara. Fez referência também 
a julgados, segundo os quais "os serviços intelectuais não podem ser 
considerados comuns, muito menos repetitivos, a exemplo dos Acórdãos nº 

1.615/2008-Plenário, nº 2545/2008-Plenário e nº 1815/2010-Plenário". O 
Relator, por sua vez, ressaltou que os vícios apurados justificariam 
determinação para anulação do certame, não fosse o fato de o Instituto haver 
promovido sua revogação. O Tribunal, então, decidiu: "9.1. encaminhar cópia 
desta deliberação, bem como da instrução da unidade técnica ( ... ) ao Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio); 9.2. encerrar o 
processo .. .''. Precedentes mencionados: Acórdão nº. 296/2007-2ª Câmara, 
Acórdãos nº 1.615/2008, nº 2.545/2008 e nº 1815/2010, esses últimos do 
Plenário. Acórdão n.º 2006/2012-Plenário, TC-012.153/2012-5, rei. Min. 
Weder de Oliveira, 1º.8.2012. 

Diante do exposto, a postura mais correta desta parecerista é manter o 
posicionamento de que não é possível o SRP para serviços de engenharia e concluindo que 
serviços de Topografia e Geodésia são assim classificadas entendemos que os presentes minutas 
do Edital de Pregão e do Contrato estão em desconformidade com a lei e não podem ser 
executadas. 

Ressalte-se que esta parecerista possui dúvidas quanto a aplicação do SRP e até a 
realização de uma capacitação adequada, manteremos a postura da estrita interpretação da lei. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 

resguardo do interesse público. VÁ 
Pato Bragado/PR, 24 de julho de 2/fJJJ 

/]JJllf.1a S. Luft 
_· j6Â.B/PR 56100 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

o - PR, em 24 de julho de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Senhor Secretário 

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação preventiva de Servicos de Topografia 
para diversos trabalhos de demarcação, vimos comunicar que de conformidade com as 
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria 
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de 
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO 
GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 
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ED !CITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 113/2015 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09h10min do dia 05/08/2015, nas Dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 113/2015, do tipo Menor 
Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na 
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
Aplica-se também neste Edital. as regras dispostas na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.!1 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.!1 059/2015 e 
Decreto Municipal n.º 048/2015, que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município. até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preço 
válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 05/08/2015, junto ao 
setor de protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços, visando à futura e eventual 
contratacão de servicos de tooografia e geodésia, para auxiliar nos serviços de demarcação e 
outros desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR. 
1.2 Demais condições do Objeto estão citadas no Termo de Referência deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao 
Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; 
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
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Ane - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no 
País, cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 05 de agosto de 
2015, às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer 
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão 
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem 
dos seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação (a ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verbais; 
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Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que 

tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 113/2015 
DATA DE ABERTURA: ......... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.º01- "PR OPOSTA" 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 113/2015 
DATA DE ABERTURA: .......... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N,!! 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N!! 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo 
deste Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reais 
por hora efetivamente trabalhada, bem como o valor Global da proposta apresentada, (com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo custo de 
entrega do objeto da licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir 
sobre o objeto desta licitação; 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e 
número de fax da empresa licitante; 
e) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes; 
f} Citar o n.º do Banco, Agência e Conta Corrente de titularidade da licitante, para depósito dos 
valores, caso seja declarada vencedora do processo. 
6.2. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. 
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evolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos 
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas 
diretas ou indiretas. 
7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior à R$ 49.500,00 
(quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com 
efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar 
n.º 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente 
Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula 
equivalente no ato constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata 
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 
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1orizado a contrata ão com microem resas e em resas de e ueno orte sediadas 
no município. até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preca válido. verificado após a fase 
de lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 Uma vez solicitados os serviços, a Licitante vencedora deverá dispor do profissional, com 
todos os equipamentos, em perfeitas condições ao trabalho, inclusive veículo para execução dos 
trabalhos, em até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação. 
9.2 A Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da 
mesma. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 52 dia útil subsequente ao da realização dos 
serviços, conforme relatório de horas autorizadas e efetivamente trabalhadas, assinado pelo 
Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 As retenções do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando 
for o caso. 
10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 
SEU CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais 
sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato 
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem 
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 
11.5 e 11.9, a seguir relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 
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11itação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;· 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de 

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda {CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social {CND), emitida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social-INSS; 

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
{CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha 

efeitos de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite 
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.3 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi (Micro 
Empreendedor Individual). 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo; 
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Registro da Empresa no CREA, com identificação do profissional (Engenheiro 
Agrimensor) responsável pelos trabalhos realizados. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da · legislação 
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o 
custo de reprodução gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, 
das 08h00minh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo 
de 01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, 
juntamente com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, 

o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) 
alteração(ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e 
divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original. 

14- DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente 
que contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o 
modelo constante no Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente 

com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá 
prever expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
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o representante da proponente for seu soc10, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original 
ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo 
de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua 

apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da 
proponente na fase de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço 
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; 
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será 
mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14. 7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com 

a exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, 
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á 
a abertura dos Envelopes n.º 1 {Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 
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ERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes 
contendo a documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos 
presentes sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à 
sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o 
disposto neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 
ordem crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor 
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado 
propostas de preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR 
GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar 
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das 
regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão 
ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta licitação, serão utilizados recursos 
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
154521300.2034- Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e urbanismo 
3.3.90.39.05 - 2585- Serviços Técnicos Profissionais 
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
206061600.2060 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
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- 5249- Serviços Técnicos Profissionais 
02.014 - Secretaria Municipal de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento Econômico 
226611650.2062 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
3.3.90.39.05 - 5419 - Serviços Técnicos Profissionais 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à 

nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para 

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar 
lances verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo 
facultado a ela negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condicão de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Pato Braqado. e tendo proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato 
Braqado. o objeto será adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, 
ou negociado com o pregoeiro, desde que não ultrapasse o limite de 10% do 
melhor preço, caso demonstre interesse. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos 
do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da 
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos 
documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 
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1tuem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
Í9.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal 
presente à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes 
procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação 
das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, 
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato 
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo 
local e horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as 

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder 
ao julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e 
a homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e 
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 
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caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único 
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, 
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a 
continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos 

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada 
encerrada. 

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo 
reexibi-los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo 
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de OS (cinco) dias corridos, contados da 
data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto 
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 
adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com 
poderes específicos para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teo · 
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os Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20. 7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte 
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a 
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 
8.666/93. 

21- DA ENTREGA DO OBJETO 

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 
edital. 

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 
penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 

23.1.4 
legais. 
Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; .$ 
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Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
licitatório; 
23.1.4.5 
23.1.4.6 
23.1.4.7 

Fizer declaração falsa; 
Cometer fraude fiscal; e 
Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar 
da última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bra~gado - PR, aos vinte e quatro di~ do mês de julho de 2015. 

A /(')Jl!.,i. 
'~o; 

ge . ,.,°''\~ 
Prefeito do Município • ~' ~.,# 

cr~~~ 
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N.2 113/2015 

1. Do objeto da licitação 
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços, visando à futura e eventual contratação 

de até 300 horas de serviços de TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, dentre eles: 

a) · Demarcação de Perímetro da Quadro Municipal 
b) Levantamento de Divisas; 
c) Levantamento plani-altimétrico cadastral de área urbana ou suburbana destinada a projetos 

diversos; 
d) Demarcação de área para obras públicas diversas; 
e) Levantamento plani-altimétrico para fins gerais; 
f) Levantamento de medições de recebimento de obras; 
g) Planta Topográfica; 
h) Locação de obras; 
i) Demais serviços correlatos. 

2. Demais Considerações 
a) A empresa vencedora deverá dispor de todos os equipamentos, veículos, profissionais 

necessários à execução dos trabalhos. 
b) Uma vez solicitados os trabalhos, a contratada deverá se apresentar em até 24 (vinte e 

quatro) horas, para a realização dos mesmos; 
c) Realizado os trabalhos, os laudos ocomponhodos da ART e arquivo digital, deverão ser 

entregues em até 03 (três) dias, junto ao árgão solicitante. 
d) Os serviços deverá (ão) atender às normas e padrões da ABNT e INMETRO, estar em boas 

condições de uso para atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

3. Das Responsabilidades e Obrigações da Licitante vencedora: 
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e 

equipado com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei; 
b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.~, férias, encargos relativos as 

Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o 
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação 
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente; 

c) A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços. 
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços; 
e) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a 

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta; 

f) Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações, 
regras de boa técnica e normas em vigor; 

g) Ficará por contra exclusiva da CONTRATADA, toda e qualquer despesa de manutenção do 
equipamento, combustível, despesas com pessoal, encargos sociais entre outros. 

h) A empresa contratada deverá dispor do equipamento para desenvolver os trabalhos 
pretendidos, no local indicado pela municipalidade, independente do tempo necessário para 
desenvolvimento do mesmo, não havendo pactuação de horas mínimas a serem trabalhadas, 
por deslocamento solicitado. ·~ 

7' 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.2 ..... ./2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa -------------------~ inscrita no CNPJ/MF sob n2 
com sede 

à ___________________ _, neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG ______________ CPF/MF ____ _ 

residente na nº----~ 
Bairro Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) 
RG __________ _ CPF/MF _________ _ residente na 

nº 
Cidade de 

----~ 
Bairro 

Estado 

----------- , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de 
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial sob n2 usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO li 

{Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n.º ..... ./2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) portador(a) 
do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º ---~ 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 
portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º 
___ _, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.2 por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 ---~ 
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 72, da 
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n.º ..... ./2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a} portador(a} do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, sob penas 
da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
PREGÃO PRESENCIAL n.2 ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE !Lei Complementar 122/1906) 

Pelo presente instrumento,. a empresa inscrita no CNPJ n.2 
_____ __, com endereço por intermédio de seu representante 
legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.2 __ _, 
emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra 
como (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 122/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ) 

(Local), __ de --------de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.2 ...... . 

Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos à aprec1açao de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao registro de preços, visando à futura e eventual ...................... , nos termos do Objeto 
da Licitação, modalidade Pregão n.2 113/2015, conforme relacionado abaixo: 

Valor por Hora de Serviços de Topografia e Geodésia: R$ .... 
Valor global da Proposta: R$ 
O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( ) dias corridos. 
Entrega dos serviços: Conforme Termo de Referência do Edital. 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VIII 

ATA Nº. 00/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ................... PARA A PREFEITURA MUNICIPAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA .......................................... . 

Aos catorze dias do mês de xxxxxxxxxxx, a empresa ...................... , pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua ... n.º .... , CEP: .... , no Município de .................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............... ,neste 
ato representada por .......................... - Sócio Administrador, Residente na ... nº . ...... Bairro ...... , inscrito 
no CPF sob o n.º ..... , portador da cédula de identidade R. G. n.º ...... SSP-RS., conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy 
Barth, n.º 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 95.719.472/0001-05, neste ato 
representado pela Prefeito Arnildo Rieger, denominado MUNICÍPIO, obrigar-se ao quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Futura e eventual contratação de até 300 horas de serviços de TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, para 

auxiliar nos serviços públicos realizados nas Secretarias Municipais, conforme relacionamos: 

a) Demarcação de Perímetro do Quadro Municipal 
b} Levantamento de Divisas; 
e) Levantamento plani-altimétrico cadastral de área urbana ou suburbana destinada a projetos 

diversos; 
d} Demarcação de área para obras públicas diversas; 
e) Levantamento plani-altimétrico para fins gerais; 
f) Levantamento de medições de recebimento de obras; 
g) Planta Topográfica; 
h) Locação de obras; 
i) Demais serviços correlatos. 

2. Demais Considerações 
a) A empresa vencedora deverá dispor de todos os equipamentos, inclusive Estação Total, 

veículos, profissionais necessários à execução dos trabalhos. 
b} Uma vez solicitados os trabalhas, a contratada deverá se apresentar em até 24 (vinte e 

quatro) horas, para a realização dos mesmos; 
c) Realizado os trabalhos, os laudos acompanhados da ART e arquivo digital, deverão ser 

entregues em até 03 (três) dias, junto ao órgão solicitante. 
d) Os serviços deverá (ão) atender às normas e padrões da ABNT e INMETRO, estar em boas 

condições de uso para atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

3. Das Responsabilidades e Obrigações da Licitante vencedora: 
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e 

equipado com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei; 
b} Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.º, férias, encargos relativos as 

Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o 
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gamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação 

dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente; 
c) A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços. 

d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços; 
e) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a 

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta; 

f) Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações, 
regras de boa técnica e normas em vigor; 

g) Ficará por contra exclusiva da CONTRATADA, toda e qualquer despesa de manutenção do 
equipamento, combustível, despesas com pessoal, encargos sociais entre outros. 

h) A empresa contratada deverá dispor do equipamento para desenvolver os trabalhos 
pretendidos, no local indicado pela municipalidade, independente do tempo necessário para 
desenvolvimento do mesmo, não havendo pactuação de horas mínimas a serem trabalhadas, 
por deslocamento solicitado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor da presente Ata de registro de preços é o valor constante da proposta de preços apresentada no 
pregão nº. 113/2015, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o valor 
total de R$ ...... ( ........ ). O valor por hora trabalhada é de R$ ... .. 
Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso li, alínea "d·· da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico - financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração, com base na tabela da ANP, levantamento de preços (Síntese dos preços praticados -
PARANÁ). 
O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º dia útil, conforme as horas efetivamente solicitadas e 
trabalhadas, mediante relatório assinado pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
Na ocorrência de necessidade de providencia complementares por parte da Contratada o decurso do 
prazo do pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
compridas. 
O Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo fornecedor, através da 
Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de empenho. 
Ficam mantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e contrato administrativo firmado. 

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE 
Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme 
inciso Ili §3º do art. 15 da lei nº. 8.666/93, art. 4º do decreto nº. 3.931/2001. 

CLÁUSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE 
Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da preste Ata de registro de Preços todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados. 
Cumprir a presente Ata de Registro de Preços nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança de 
multa correspondente ao período total do atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNP J 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

em s, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CONTRATO 
6.1 Para a prestação dos serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a Ata de 

Registro de Preços e o titular do órgão licitada. 
6.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, a contar 

do envio da convocação. 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa do contrato pela Adjudicatária, 

implicará na aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS VALORES e PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 O Valor ora registrado é de R$ .... por hora trabalhada. 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
1S4521300.2034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e urbanismo 
3.3.90.39.05 - 2585 -Serviços Técnicos Profissionais 
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
206061600.2060 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
3.3.90.39.05 - 5249 -Serviços Técnicos Profissionais 
02.014 - Secretaria Municipal de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento Econômico 
226611650.2062 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
3.3.90.39.05 - 5419-Serviços Técnicos Profissionais 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO 
8.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
8.2 O cancelamento dos preços registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA NONA- SANÇÕES 
9.1 Poderá ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º, da lei 
10520/02 e art. 87 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado, Estado do Paraná, em ....... de .................. de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 


	

		2015-12-14T08:48:46+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  14/12/2015 08:48:46 -02:00(GMT).




